INDICAÇÃO Nº 
1923
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de recursos financeiros destinados ao Abrigo Santo André, no Município de Serrana.

JUSTIFICATIVA

A Entidade Abrigo Santo André de Serrana, tida como de utilidade Pública Municipal pela lei 859/01, entidade filantrópica, sem fins lucrativos, que abriga crianças e adolescentes em estado de vulnerabilidade ou abandono fornecendo alimentação, vestuário, materiais de higiene pessoal, materiais escolares, atendimento médico, odontológico, medicação, dentre outros. Tais crianças são encaminhadas a entidade pelo Poder Judiciário e Conselho Tutelar, onde aguardam decisão judicial. 

Conforme assevera o Excelentíssimo Prefeito de Serrana, Sr. Valério Antônio Galante, a Entidade necessita de auxilio monetário para continuar a prestar serviço de suma importância para as crianças e adolescentes da região. 

Diante do grande alcance social para a população de Serrana, mister se faz a liberação de recursos financeiros da ordem de R$ 15.000,00 (Quinze Mil) reais para manutenção e funcionamento da Entidade Abrigo Santo André de Serrana.

Assim, ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado às causas justas, espera este Deputado ser prontamente atendido.
Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza
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